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REGIÃO AUTONOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL
SEGRETARIÂ REGIONAL DA INGLUSÃO E ASSUNTOS SOCIAIS

AVISO

PUBLICITAÇÃO DO INÍCIO DO PROCEDIMENTO E

PARTICIPAÇÃO PROCEDIMENTAL

Projeto de Segunda Alteração ao Regulamento de Atribuição do Apoio

Financeiro às Casas do Povo e Associações da Região Autónoma da

Madeira

O Codigo do Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo Decreto-Lei

n.o 412015, de 7 de janeiro, veio estabelecer o procedimento do regulamento

administrativo, bem como o dever de se publicitar o início de procedimento com

vista a possibilitar a constituição como interessados e a apresentação de

contributos pelos cidadãos no âmbito da elaboração de projetos de regulamentos

ou de projetos de alteração/revisão de regulamentos.

Nos termos do n.o 1 do artigo 98.o do cpA, o início do procedimento é

publicitado na Internet, no sítio institucional da entidade pública, com a

indicação do órgão que decidiu desencadear o procedimento, da data em que o

mesmo se iniciou, do seu objeto e da forma como se pode processar a

constituição como interessados e a apresentação de contributos para a

elaboração do regulamento.

Neste sentido, determino, ao abrigo do disposto no n.o I do artigo 9g.o do CpA,

a publicitação do início do presente procedimento, na página oficial desta

Secretaria Regional, nos seguintes termos e condições:
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Obieto do procedimento: Elaboração do Projeto de Segunda Alteração ao

Regulamento de Atribuição do Apoio Financeiro às Casas do Povo e

Associações da Região Autónoma da Madeira.

órgão que desencadeou o procedimento: Secretaria Regional da Inclusão e

Assuntos Sociais, através do Gabinete da Secretária Regional da Inclusão e

Assuntos Sociais.

Responsável oela direção do Secretária Regional da Inclusão e

Assuntos Sociais, Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade, nos termos e

para os efeitos do artigo 55.o do CPA.

Data de início do procedimento: No dia útil seguinte ao da presente publicitação.

Forma e Dràzo oaÍa a stituicão de ados: No prazo de l0 (dez) dias

úteis a contar da presente publicitação, podem os interessados constituir-se

como tal, tendo em vista a subsequente apresentação de contributos ao Projeto

de Regulamento de Atribuição do Apoio Financeiro às Casas do Povo e

Associações da Região Autónoma da Madeira, mediante apresentação de

pretensão para o correio eletrónico: inete.sri -madei dirigido à

Secretária Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, do qual conste nome'

número de identificação fiscal, respetivo endereço de correio eletrónico e

consentimento para que este seja utilizado para os efeitos previstos na alínea c)

do n.o I do artigo 112." do CPA (notificação por correio eletrónico).
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No termo do referido prazo, proceder-se-á à notificação dos que venham a

constituir-se como interessados no presente procedimento, concedendo-lhes um

novo prazo de 30 (trinta) dias para que se possam pronunciar sobre o teor do

Projeto de Regulamento, salvo nos casos previstos no n.o 3 do artigo 100.o do

CPA.

Secretaria Regional da Inclusão e Assuntos Sociais, no Funchal, aos treze dias

do mês de julho de 2018.

A Secretária Regional da Inclusão e Assuntos Sociais,

(Maria Rita Sabino Martins Gomes de Andrade)

E
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